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SELOG 

Fls.  

  

TC 008.361/2010-0 

Tipo: TCE 
Relator: Min. Aroldo Cedraz 
Unidade Jurisdicionada: Prefeitura 

Municipal de Campo Novo de Rondônia/RO 
Advogado/Procurador: Ivo Marcelo Spinola 

da Rosa (OAB/MT 13.731) 
Interessado em Sustentação Oral: não há 
Sumário: renovação de correspondência 

 
 

 

DESPACHO 

 

 

 Haja vista o Ofício de Notificação 1951/2014-TCU/Selog (peça 47), de 8/9/2014, 

endereçado ao Sr. Marcelino Hellman (CPF 203.326.292-87), haver sido devolvido pelos Correios 
com a observação de “Endereço insuficiente” (peça 61), renove-se o expediente notificativo ao 
novo domicílio do destinatário sito no Sítio Santa Lúcia, Linha Altamira, Km 01, Zona Rural, 

Campo Novo de Rondônia/RO, Cep 76.887-00 (peça 62).  

Selog, 10/10/2014. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

Euler Kleber Nunes dos Reis 

Mat. 6471-8 

 

 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52041332.


